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DECRETO Nº. 012/2020                                                 Itupiranga - PA, 12 de março de 2020. 
 
 

Decreta LUTO OFICIAL pelo falecimento da Sra. 
EDNA ALAIR LEMOS SILVA e dá outras e dá 
outras providências... 

 
 
JOSE MILESI, Prefeito Constitucional do Município de Itupiranga – Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 78, incisos IX e XVIII da Lei Orgânica do Município; 
 
Considerando, o falecimento da Sra. EDNA ALAIR LEMOS E SILVA, ocorrido na noite de: 11 de março 
de 2020;  
 
CONSIDERANDO a enorme contribuição que foi dada pela mesma ao nosso município; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL durante 03 (três) dias no âmbito do Município de Itupiranga, em 
homenagem a memória da mesma; 

  

Art. 2º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, para as repartições públicas municipais, o dia 12/03 
(doze de março) - quinta feira. 

 

§ Único – Este Decreto abrange a Administração Direta do Município, EXCETO Secretaria Municipal de 
Saúde, Infraestrutura e ressalvados também os serviços ininterruptos, essenciais e emergenciais, de 
atendimento ao interesse público. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogando todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itupiranga-PA, aos doze dias do mês março do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

JOSE MILESI 
Prefeito Municipal de Itupiranga 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 


